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PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DAS ALMAS 

ESTADO DE PERNAMBUCO 
CASA JOÃO SOARES DA FONSECA 

CNPJ :08.861.858.0001/ 52 

RIACHO DAS A LMAS, 29 DE OUTUBRO DE 2024. 

Aos Excelentíssimos Senhores Vereadores da Câmara Municipal de Riacho das r\lmas/ PE. 

AsSUNTO: ENC\:\ONI-HMENTO D.-\S CONT.\S DE GO\-ER:'-iO D.-\ PREFEITUR:\ ML1NlClP.\L DE 

RI.ACHO DAS AL:\-L•\S/PE, DO EXERCÍCIO DE 2021 PELO TRIBUNAL DE (ONT.-\ S DO EST:\DO 

DE PERi'-iAMBUCO ( I'CE-PE). 

A MESA D IRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DAS ALMAS, estado de 

Pernambuco, por meio de seu PRESIDENTE, no uso Legal de suas atribuições 

constitucionais, legais e regimentais, pre,·istas na Lei Orgânica e no Regimento Interno, 

especialmente no art. 182 e seguintes da norma regimental, informar e determinar o que se 

segue. 

Em atenção ao disposto, art. 182 do Regimento Interno, o qual prescre,·e que "A 

Mesa da CJmara, ao rea:her o parecer pré1io do T,ibunal de Contas, encaminhá-lo-á à Comissilo de Fina11_ras 

e Orp1mento, abrindo 11m pr,1:::,0 de de:::_ dias para o í<!cehimento de pedidos de it!(orma~iio _feitos peíos 

Vereadores. Parágrafo Único - As iliforma_rões serão prestadas imedialamente peh Comfrsào de Fina!1ft.lS 

e Orramento e, caso não possa sah4á::;__e'-las, serào os pedidos ena,milthado.i" ao Ch~jê do Exe,;1tiro, que terá 

o />ra~o ele de::;_ dias paro t1:Jpo11dl-los". 

Desse modo, considerando o recebimento de o fício do Tribunal de Contas do estado 

de Pernambuco (TCE-PE), cobrando a realização do procedimento e julgamento do Parecer 

Prévio encaminhado, referente a conta de goYeroo do exercício de 2021 (Dioclécio Rosendo 

de Lima Jiilho -T.C 22100589-4), motirn pelo qual, por meio do presente ato, dar-se ciência 

e comunica-se a todos os Vereadores gue a citada conta está à disposição na Secretaria 

Administrativa deste Poder Legislativo Municipal para análise, cópia, pedidos de informações 

nu contestações. 

A pós o transcurso do prazo legal de 1 O ( dez) dias co rridos, as Comissões deYem dar 

prosseguimento ao procedimento legal cabíYel para julgamento e encaminhamento ao 

plenário para deliberação e ,·otação, na fonna do Regimento Interno. 
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Aproveitamos para ressaltar a importância da participação de todos neste processo 

que Yisa garantir a transparência e a correta aplicação dos recursos públicos. 

Sem mais para o momento. 

NESTOR DE LIRA MOURA 

PRESIDENTE D !\ CA:\lAR.<\ M UNICW-\1. DE RIACHO DAS ALi\lAS/PE 
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